Dispde sobre a concessdo de linha de
crédito para a mulher empreendedora da
area de beleza, estética, cosméticos,
vestudrio, comércio de artigos femininos,
alimentos, entre outras, que atue como
pessoa fisica, durante a Emergéncia em
Saade Publica de Importdncia Nacional
(ESPIN) declarada em decorréncia da
pandemia causada pelo coronavirus SARS-
CoV-2.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1° O Tesouro Nacional disponibilizara linha especial de crédito a mulher
empreendedora que atue como pessoa fisica na 4area de beleza, estética, cosméticos,
vestudrio, comércio de artigos femininos, alimentos e outras.

Paragrafo Unico. Para ter acesso & linha de crédito de que trata o caput, a
solicitante ndo podera receber beneficio previdencidrio ou assistencial, seguro-desemprego
ou recursos de outro programa de transferéncia de renda federal, inclusive daqueles ja
implementados no &mbito das medidas de combate a covid-19.

Art. 2° O acesso a linha de crédito de que trata o art. 1° desta Lei observara as
seguintes condi¢des:

I - limite de financiamento: até R$ 20.000,00 (vinte mil reais) por beneficiario;

IT — prazos:

a) reembolso: até 36 (trinta e seis) meses, com caréncia de 12 (doze) meses;

b) contratagdo: enquanto perdurar a Emergéncia em Saude Publica de
Importancia Nacional (ESPIN) declarada em decorréncia da pandemia causada pelo
coronavirus SARS-CoV-2, e pelo periodo de até 2 (dois) anos apds o encerramento da
emergéncia de saude;

III — encargos financeiros: taxa média de juros Selic acumulada, apurada pelo
Banco Central em base diaria;

IV — garantia: na concessdo do crédito, podera ser exigida garantia pessoal do
proponente em montante igual ao empréstimo contratado.

§ 1° As instituicdes financeiras deverfio priorizar o atendimento digital na
contratagdo das operagdes de que trata esta Lei.

§ 2° As instituigdes financeiras ndo poderdo utilizar como fundamento para a ndo
contratagdo da linha de crédito prevista nesta Lei a existéncia de anotagdes em quaisquer
bancos de dados, publicos ou privados, que impliquem restricdes ao crédito por parte do
proponente.



Art. 3° Os recursos serdo administrados por institui¢do financeira publica federal
e repassados a quaisquer instituigdes financeiras, publicas ou privadas, que tenham interesse
em conceder os empréstimos previstos nesta Lei.

Paragrafo unico. E isenta da incidéncia do Imposto sobre Operagdes de Crédito,
Cémbio e Seguro, ou relativas a Titulos ou Valores Mobiliarios (IOF) a contratacdo da linha
de crédito nos termos desta Lei.

Art. 4° O Conselho Monetério Nacional definird o montante global de recursos a
serem disponibilizados para concessdo da linha especial de crédito referida nesta Lei e
regulamentard as condigdes e procedimentos complementares, inclusive quanto a
remuneracdo da institui¢do financeira publica federal que administrara o contrato.

Art. 5° Na cobranga do crédito inadimplido, ndo se admitira, por parte das
institui¢des financeiras, a adogdo de procedimento para recuperagdo de crédito menos
rigoroso do que aqueles que usualmente empregarem em suas proprias operagdes de crédito.

Art. 6° O Poder Executivo devera dar transparéncia as despesas relacionadas a
linha de crédito de que trata esta Lei, disponibilizando os dados com fécil acesso na internet,
com atualiza¢do no maximo semanal.

Art. 7° Esta Lei entra em vigor na data de sua publica¢io.
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